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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido nos arts. 67, inciso IV, 72,
inciso II, e 305, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Mensagem de Veto
nº 1672/2026, que "Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 0329/2024, de autoria do
Deputado Marcius Machado, que "Altera a Lei nº 12.854, de 2003, que institui o Código
Estadual de Proteção aos Animais, para o fim de proibir a caça e o abate de animais
silvestres de qualquer espécie da fauna nativa e estabelece outras providências".", de
autoria do Governador do Estado, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª
Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Mensagem de Veto a

seguinte comissão:
 
 - Comissão de Constituição e Justiça.
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